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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA 

Assunto: Solicitação de abertura de processo licitatório na modalidade pregão para aquisição de 01 (um) Veículo
Utilitário tipo pick-up (zero quilômetro), destinado à Organização da Sociedade Civil – Recanto do Vovô

1. JUSTIFICATIVA DA COMPRA

1.1. A compra do Veículo supra, advém de Recurso Federal por meio de Emenda Parlamentar, na modalidade
GND  4,  destinado  a  Organização  da  Sociedade  Civil  -  Recanto  do  Vovô,  Programação  350650820210004,
conforme Plano de Aplicação aprovado pelo CMAS.

1.2. A aquisição do Veículo para o Recanto do Vovô, justifica-se para o atendimento aos usuários para serviços
externos, tais como: consultas médicas, realização de exames, serviços de bancos, visitas entre outros.

2. OBJETOS

2.1. VEÍCULO UTILITÁRIO COM CARROCERIA TIPO PICK-UP (ZERO QUILÔMETRO), MÍNIMO ANO/
MODELO  NÃO  INFERIOR  AO  ANO  VIGENTE;  CAPACIDADE  MÍNIMA  PARA  02  LUGARES;
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE 1.3; COMBUSTÍVEL – ÁLCOOL E GASOLINA (FLEX); NO MÍNIMO 02
PORTAS;  DIREÇÃO  –  HIDRÁULICA OU  ELÉTRICA;  VIDROS  ELÉTRICOS  DIANTEIROS;  TRAVAS
ELÉTRICAS  DAS  PORTAS;  JOGO  DE  TAPETES,  PROTETOR  DE  MOTOR,  COR  BRANCA;  AIR-
CONDICIONADO; POTÊNCIA (CV) – NO MÍNIMO 88 NO ÁLCOOL E 85 NA GASOLINA; CÂMBIO –
MANUAL  DE  5  MARCHAS;  TANQUE  NO  MÍNIMO  DE  55  LITROS;  AIRBAG  MOTORISTA  E
PASSAGEIRO; FREIOS ABS; RODA ARO – MÍNIMO 14; GARANTIA MÍNIMA DE 03 (TRÊS) ANOS.

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1.  Poderão  participar  do  certame todas  as  empresas  que  atendam aos  requisitos  do  Edital,  bem como aos
requisitos de habilitação ordinários trazidos pela Lei de Licitações, notadamente aos que dispõem os artigos 27 e
seguintes.

3.1.1 – As propostas deverão conter a indicação de marca, modelo, ano de fabricação/modelo que identifiquem os
veículos cotados, em conformidade com as especificações constantes no Anexo I do Edital. 

4. DAS SANÇÕES

4.1. As eventuais sanções por descumprimento de qualquer obrigação contratual deverão observar ao disposto na
Lei Federal nº 8.666/93, e Decreto Municipal nº 5.385 de 02 de março 2015.

5. FORMAS E PRAZOS PARA ENTREGA DOS OBJETOS

5.1. A entrega do(s) objeto(s) dar-se-á no prazo de 90 dias, a contar da assinatura do contrato e recebimento da
Autorização de Fornecimento, devendo ser recebido pela Comissão Especial nomeados pela Portaria nº 64/2021
ou pelo Diretor Administrativo e Planejamento da Secretaria de Serviços Públicos, no Almoxarifado Central,
localizado na  Rua Roberto Clark, nº 672 no horário compreendido das 07:30h às 11:00 e das 13:00 às
16:30h, em dias úteis, podendo referido prazo ser prorrogado pela Administração motivadamente.

5.2. O prazo de entrega admite prorrogação, mantidas as demais cláusulas, se, antes da sua expiração, a contratada
ou detentora protocolar  requerimento escrito,  juntando provas lícitas  e legítimas da ocorrência  de algum dos
motivos do art. 57, §1º da Lei Federal nº 8.666/93.

5.3.  As despesas com a entrega do objeto serão por conta da empresa vencedora do certame, devendo enviar
carregadores para auxiliar o motorista no descarregamento e conferência dos objetos.
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5.4. Não será permitida na entrega, a substituição do objeto ofertado, quer em função de outra especificação,
outras marcas, etc.

5.5. A detentora/contratada será responsável por acompanhar o número de fac-símile ou o endereço de correio
eletrônico por ela indicado, não podendo alegar extravio da(s) autorização(ões) de fornecimento recebida(s).

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS OBJETOS

6.1. O objeto da presente licitação será recebido:

6.1.1. Provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação;

6.1.2.  Definitivamente,  após  a  verificação  da  conformidade  com as  especificações  do  Edital,  verificação  da
qualidade e quantidade e consequente aceitação.

6.2. Será rejeitado no recebimento, o objeto fornecido com especificações diferente da requisitada e da marca
informada na PROPOSTA, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos abaixo.

6.3. Constatadas irregularidades no objeto, a Contratante poderá:

6.3.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando nova realização do exame
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

6.3.1.1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com os objetos do Edital e da
proposta,  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  notificação  por  escrito,  mantido  o  preço
inicialmente contratado;

6.3.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

6.3.2.1. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com o objeto do Edital e
da Proposta, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,  contado da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

6.4. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento
provisório,  uma  vez  verificado  o  atendimento  integral  da  qualidade  e/ou  quantidade  e  das  especificações
contratadas, do qual será lavrado Atestado de Recebimento Definitivo.

7. DO GESTOR DO(S) CONTRATO(S)

7.1. Fica definido como gestores do contrato os servidores abaixo designados, lotado na Secretaria Municipal de
Assistência Social, para fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual:

Maria Regina Doná Celestino
Diretora de Gestão Administrativa e Financeira
CPF: 065.521.868-86
RG: 15.579.215-1

Jaqueline Moraes Silva Fernandes
Gestora da Parceria
CPF: 294.665.038-39
RG: 23.712.554-7
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Daniele Regina de Melo Marchiolli Almeida  
Diretora de Gestão do SUAS
CPF: 219.900.638-70
RG: 29.979.797-1

8. DA GARANTIA

8.1. Além da garantia legal definida pela legislação, a contratada deverá apresentar garantia própria de no mínimo
3 (três) anos contados  da data de emissão do Atestado de Recebimento, contra defeitos decorrentes de projeto,
fabricação, construção, e/ou montagem do produto, sem limite de quilometragem, prevalecendo, quando maior
que este prazo, a garantia dada pelo licitante vencedor ou pelo fabricante. 

9. CONDIÇÕES GERAIS

9.1 - A vigência do contrato deverá iniciar-se com a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado de São
Paulo, encerrando-se ao término da garantia do objeto. 

9.2 - Caso haja o descumprimento das condições estabelecidas neste Termo de Referência pela(s) licitante(s)
participante(s) e/ou licitante(s) vencedora(s), requer sejam aplicadas as medidas cabíveis previstas por legislação,
tal qual pena de desclassificação/inabilitação da empresa descumpridora.
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